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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº: 
00066/2018 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 
medicamentos através de oferta de maior percentual de desconto 
sobre a tabela do ABC Farma - Órgão Oficial a Associação 
Brasileira do Comércio Farmacêutico para farmácias, drogarias 
do setor, para tender a Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Itabaiana.  
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00066/2018.  
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2019.  
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e:  
CT Nº 000139/2019 - 23.07.19 - NELFARMA COMERCIO DE 
PRODUTOS QUIMICOS LTDA - R$ 200.000,00. 

Itabaiana 25 de Julho de 2018. 
Lúcio Flávio Araújo Costa 
Prefeito 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 00002/2019 
JULGAMENTO DE PROPOSTA 

A Prefeitura Municipal de Itabaiana, através do Presidente da 
Comissão e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento 
dos interessados, o julgamento das Propostas Comerciais da 
Tomada de Preço nº 00002/2019, apresentadas pelas empresas: 
GUSTAVO ULISSES DA LUZ BARROS – CNPJ 
23.571.421/0001-78; ODILON FERREIRA LINS – EPP CNPJ 
25.215.083/0001-67; MONTBRAVO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI – EPP CNPJ 20.010.332/0001-64.  
Após a analise da área técnica bem como dessa comissão de 
licitação a empresa GUSTAVO ULISSES DA LUZ BARROS – 
CNPJ 23.571.421/0001-78, foi declarada Vencedora no certame, 
por apresentar o menor valor entre as Propostas de R$ 
171.370,84 (cento e setenta e um mil, trezentos e setenta reais e 
oitenta e oito centavos) e por atender a todas as exigências 
contidas no Instrumento Convocatório. Concedido o prazo 
previsto na Lei Federal Nº 8.666/93, em seu Art. 109 Inciso I 
alínea “b”. 

Itabaiana 25 de Julho de 2019  
Rodrigo Martins Camboim da Câmara 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

 


